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Comissão Executiva e a aprovação do
calendarírio de ativi dades.

Fórum Jab aquara em Defesa dla
Infânciae daJuventud

rosdo Jabaquara eAdjacências, foi apro_
vado o estatuto do Fórum Jabaquaraem
defesa da InÍância e Juventude,iriada a

No dia 7 dejuúo na sede do con- 3- Todos os casos de suspeita ou Crime de Tortura (art. 233), o qual teveselho das Sociedades Amigos de Bair- continuação de maus-tratos contra as pena§ reduzidas pel4 Lei Federalcn-
ança ou adolescente deverão ser comu-
nicados aoconselho tutelar... (art. l3) 12- Definiu, de forma clan e

4- O Conselho Tirtelar, eleito pela yâ, procedimentos para responsabilizar
comunidade, tem a função de zelar pe- ação ou omissão do Estado que violem
los Direitos da Criança e doAdolesoen- '' o Direito da criurça e do AdolescenteO Fórum Jabaquara em Defesa da te (art. 13l) (arts. 98, 208 , Zlz,etc.)Infancia e Juventude terá por finalidade 5- O Poder Judiciário teve suas atri-a Defesa do Direito da Criança e Ado- buições reduzidas nos casos que envol- Tirdo o município de São parlo estálescente (DCay e, enl especial, ao ES- venl o ato infracional praticado por ado- realizando o processo eleitoral de Con-TATUTO DA CR IANÇA E DO lescente, sendo que neúum adolescen- selheiros Tirtelares e suplentes. Os can-ADOLESCENTE . ECA. te será privado de sua liberadade sem o didatos devem ser maiores de 2l anos eO Estatuto da Criança e doAdoles_ devido processo Irgut (art. 110) residirno município.cente - ECA (I*l Federal 8M9t90) com- 6- Cornpete ao Conselho Ti.rtelar a Se cada um assumir a responsabili-pletará I I anos no clia l3 de julho, o que ação nos casos de ato infracional atri- dade, refletindo sobre o que se fez emleva a questionar- "Por que esüa lci, a buido à crlança (ruts. 136, [05, l0l ) defesa das crianças dos adolescentes, equal regulamerrtou a priotidade absolu- 7- O ECA é um dos instru- quê a população exigir Direitos dos jo-ta,à criança e ao adolescente (art. ZZ7 da mentos

poucos
legais que definem penas contra vens na saúde, educação, moradia, se-Constituição Federal), é tão criticada e o abuso praticados pelos meios de co- gurança, etc; teremos um País melhor,desrespeitada pelas instituições rradici- municação (art .247) pois o futuro do Brasil depende do quecmais?

8- As entidades de atendimento são se Íizer hoje. A próxima reunião do Fó-Piua entendennos esta situação Íica obrigadas a se registrarem nos Conse_ rum Jabaquara em defesa da Infância edestacado alguns dos pontos inovado- lhos Municipais dos Direitos da Crian_res da lei
ça e do Adolescente (orgão paritário:l- O ECA veio rechaçar as fonnu- metade governo, metade sociedade civillações de "incapacidade social', que na - art. 90), além de submeter seus pro- LOCAL- Rua' João Barredó'àaprática lhes negÍun direitos fundamen- gramas a este órgão. Menezes rT2g. V. Santa Catarinatais: saúde, educação, moradia, etc. (art.

3)
9- Garantia de participação dos alu-

nos; pais e comunidade nas propostas
2- Crianças e Adolescentes são su_,, educacionais (art. 53)jeitos de direitos, sendo responsabilida- l0- Proibição de vendas (a criança

de de t«rdos colocá-los a salvo de qual- e adolescente) de produtos que possam
quer fornra de negligência, discrirnina- causÍu dependência física ou psíquica
ção, violência, crueldacle, e opressão... (art.8l)
(art.5) l1- Foi a primeira lei a tipificar o

Juventude, acontece dia 5 de iulho. às
20hna sede do ConsrU.iffi
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